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LEI Nº 021/85 

De 16 de julho de 1985. 
 
 

     Autoriza firmar “Convênio” com o Governo do Estado de 
Santa Catarina, através da Secretaria da Saúde. 

 
 

NILTON ALVES MEDEIROS, Prefeito Municipal em exercício de São José do 
Cerrito, SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte L E I: 

 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar “Convênio” com o 
Governo do estado de Santa Catarina, através da Secretaria da Saúde, visando a 
cooperação técnica e financeira para recuperação e ampliação da Unidade Sanitária na 
sede do município, no valor de Cr$ 15.000.000 (quinze milhões de cruzeiros), a fim de 
proporcionar à melhoria do padrão sanitário da comunidade. 

 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 Prefeitura Municipal de São José do Cerrito, em 16 de julho de 1985. 
 
 
 

NILTON ALVES MEDEIROS 
Prefeito Municipal em exercício 

 
Registrada e Publicada a presente LEI, na Secretaria desta Prefeitura, na data supra. 
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Resp. p/Exp. da Secretaria 


